
Município de Missal
ESruDo Do eanztvÁ

POR,TARIA NO 1.29 DE 04 DE JUNHO DE 2018

ü Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuiçoes legais e com base no Artigo 90 da

20 15,

Ëq.ffisoLvE

Art. [o - Cor.JcËDHR a pedido, licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses parliculares, ao servidor MOACIR SILVA DA COSTA,

ocupante c1o cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria

Municipar de 

ï;:ï: :;:ï,ff jÏ,:-:Ï ïïl; na dara de sua pub,icação

GR3TNETE Do PRrrrro MurutctpAl DE MlSsRt, 04 pr JUNH9 or 2018.

Fone/Fox: (a5) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal L.282 de 27 de julho de

Hilário Jàr'o-Willers
ilPrefeitc Municipal


